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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°010/2019
DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

“Institui o Programa de Parcelamento e
Reparcelamento de débitos inscritos junto a
Fazenda Municipal e da outras
providéncias”.

Eu, ADEMAR ADRIANO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Municipio de Planalto (SP), no
uso das atribuigées que me séo conferidas
pelo artigo 30, |, da Constituicio Federal,

etc.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL
DE PLANALTO APROVA E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI;

Art. 1° - Fica instituido o Programa de Parcelamento e
Reparcelamento de débitos tributarios, vencidos e n3o pagos,
ajuizados ou ndo, mesmo tendo sido objeto de anteriores
parcelamentos inadimplidos, visando a liquidagdo desses
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débitos com a Fazenda Publica Municipal e incremento da
receita do Municipio, com o pagamento em cota Unica ou em
parcelas, na forma prevista na presente lei.

Art. 2° Os débitos inadimplidos de que trata o caput do
art. 1° da presente Lei, poderéo ser pagos em parcela Gnica ou
em parcelas mensais e sucessivas, nas seguintes modalidades e
percentuais de redugéo dos seguintes acréscimos:
| - Em cota tnica, 100% (cem por cento) de reducio da multa e
juros de mora, apo6s a entrada em vigéncia desta Lei.

Il - Em até 12 (doze), parcelas iguais e sucessivas, com 80%
(oitenta por cento) de redugéo da multa e juros de mora, apés a
entrada em vigéncia desta Lei.

Il - Em até 24 (vinte e quatro), parcelas iguais e sucessivas, com
60% (sessenta por centos) de redugéo de multa e juros de mora,
apos a entrada em vigéncia desta Lei.

§ 1°.Sobre os débitos parcelados, a remisséo incide tdo apenas
sobre as parcelas nédo pagas.

§ 2°. A remissdo de que trata o § 1° esta condicionada a
solicitag&o do contribuinte para cancelamento do parcelamento
existente e confisséo de divida das parcelas nao pagas.
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§ 3° A cota unica prevista no inciso | ndo quitada em seu
vencimento implicara na exclus@o do contribuinte do programa,
resultando na imediata exigibilidade da totalidade dos débitos
ainda nao pagos, restabelecendo-se a este montante os
acréscimos legais, na forma da legislagdao aplicavel e sendo
encaminhado para cobranga judicial, desde que ndo exista
condigéo suspensiva da exigibilidade.

§ 4°. Na hipotese de parcelamento com base no inciso Il e I,
ocorrendo a inadimpléncia em 03 (trés) parcelas consecutivas,
implicara na exclusédo do contribuinte do programa, resultando
na imediata exigibilidade da totalidade dos débitos ainda nio
pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos legais,
na forma da legislagéo aplicavel e sendo encaminhado para
cobranga judicial, desde que néo exista condigéo suspensiva da
exigibilidade.

§ 5°. As parcelas para pagamento na forma prevista no inciso Il e
Ill deste artigo ndo poderdo ter valor inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais) para pessoa fisica e R$ 100,00 (cem reais) para
pessoa juridica.

Art. 3° - Para fazer jus aos beneficios previstos nos incisos |, Il e
lll do artigo 2° desta lei, o optante devera, requerer a inclusdo de
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todos os existentes em seu nome inscritos em divida ativa,

tributarios ou néo, prescritos ou nao.

§ 1°. Poder&o ser inclusos também o saldo remanescente de
parcelamentos em curso, sem prejuizo de outros beneficios
entado concedidos.

§2°. Poderéo ser incluidos no Programa os débitos constituidos
inscritos em divida ativa até a data da protocolizagido do
requerimento, assim como os nédo constituidos desde que
declarados no pedido de adeséo.

§ 3°. O pedido de adeséo sera acompanhado de documentagéo
especifica, conforme o tipo do débito.

§ 4°. Nao poderéo ser inclusos os débitos originados por ato
ilicito ou apropriagdo indébita por parte dos tomadores de
servigos, pela auséncia de repasse do ISS retido.

Art. 4° - A formalizagdo do pedido de ingresso no Programa
instituido por esta Lei implica o reconhecimento dos débitos nele
incluidos, ficando condicionada a desisténcia de eventuais
agdes ou embargos a execugéo fiscal, com renuncia ao direito
sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos e da
desisténcia de eventuais impugnagdes, defesas e recursos
apresentados no &mbito administrativo, além da comprovagao

de recolhimento de custas e encargos porventura devidos.
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§ 1°. Verificando-se a hipétese de desisténcia dos embargos a
execucao fiscal, o devedor concordara com a suspensido do
processo de execugéo, pelo prazo do parcelamento a que se
obrigou, podendo este ser retomado em caso de inadimpléncia.
§ 2° Liquidado o débito nos termos desta lei, o Municipio
informara o fato ao juizo da execugéo fiscal e requerera a sua
extingao.

§ 3° Os depésitos judiciais efetivados em garantia do juizo
somente poderéao ser levantados pelo autor da demanda para
pagamento do débito.

Art. 5° Incidirao honorarios advocaticios minimos sobre o crédito
ajuizado, tal como previsto no art. 85 do Cadigo de Processo
Civil, pelo valor constante do processo judicial, a serem
satisfeitos juntamente com a cota Unica ou com em cada
parcela, em caso de pagamento sob a modalidade de

parcelamento.

Art. 6°. O disposto na presente Lei ndo autoriza a restituigéo ou
compensacgao das importancias ja pagas.
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Art. 7°. O Setor de Tributos devera comunicar de imediato a
Procuradoria Juridica do Municipio sobre a adesdo de
contribuinte que possuir débito ajuizado.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao,
revogando as disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado de Sao Paulo, Pago
Municipal “Gelsomino Toloy”, aos 29/de outubro de 2019.

ADEMAR ADRIANO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA

Submeto a apreciagdo desta e. Casa Legislativa,
visando a sua aprovagéo, o presente projeto de lei que tem por
objeto a instituicdo de Programa visando o parcelamento e
reparcelamento dé débitos tributarios.

A propositura tem por finalidade o aumento da receita
Municipal proveniente de adesdo de Municipes ao programa
instituido.

Por isso, submetemos o presente projeto de lei a
elevada apreciagéo dos nobres vereadores que integram esta
Casa Legislativa, na certeza de que, apds regular tramitagao,
seja a final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

Sem mais para o momento, desde ja antecipo os meus

sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,

ADEMAR ADRIANO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AO EXCELENTISSIMO SENHOR

BENEDITO LOURENCO MOREIRA

MD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
PLANALTO-SP
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